TERMO DE COMPROMISSO

,                                          , sociedade devidamente constituída, com sede na cidade de                  , Estado de               , no endereço                          - CEP         , inscrita no CNPJ/MF sob o nº                      , neste ato, representada por                    , inscrito no CPF/MF sob o nº     , portador da cédula de identidade RG nº           , (não tem contrato) , doravante simplesmente denominado “PRESTADOR DE SERVIÇO”.

E, de outro lado,

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE FARMACÊUTICOS MAGISTRAIS – ANFARMAG, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Vergueiro, n.º 1855 – 12º andar, Vila Mariana, CEP 04101-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 56.268.048/0001-3, doravante denominada simplesmente “ANFARMAG”.

CONSIDERANDO:

QUE a ANFARMAG é coordenadora do Programa SINAMM – Sistema Nacional de Aperfeiçoamento e Monitoramento Magistral 2011, que é oferecido às farmácias associadas.

QUE em xx de novembro de 2010, a ANFARMAG publicou o Edital para Credenciamento de Empresas Prestadoras de Serviço em Controle de Qualidade de Matéria-Prima, Produto Semi-Acabado e Acabado para as farmácias participantes do SINAMM;

QUE o Prestador de Serviço participou do processo de credenciamento, sendo declarado qualificado pela ANFARMAG para prestar os serviços objeto do Edital acima mencionado;

Resolvem as partes, em comum acordo, celebrar o presente Termo de Compromisso, mediante as cláusulas a seguir pactuadas, que mutuamente outorgam e aceitam por si, seus herdeiros e sucessores, a saber:

1) a partir da assinatura do presente o PRESTADOR DE SERVIÇO será considerado homologado pela ANFARMAG, estando apto a firmar com as farmácias associadas o Contrato de Prestação de Serviços de Controle de Qualidade, Anexo I do Edital.

2) São obrigações do PRESTADOR DE SERVIÇO durante a vigência do presente Termo: 

a) manter e aplicar os valores apresentados na proposta durante o processo de credenciamento em todos os contratos assinados com as farmácias associadas da ANFARMAG em razão e durante o Programa SINAMM Monitoramento 2011;

b) associar-se à ANFARMAG, na qualidade de sócio-colaborador devendo quitar mensalmente a contribuição associativa, e respeitar o Estatuto da entidade.c) Conhecer e respeitar a legislação vigente no país;

c) Obedecer ao código de ética da entidade, disponível no site da ANFARMAG;

d) Possuir técnicos suficientes e disponíveis para cumprir com o cronograma das análises do Contrato de Prestação de Serviço em Controle de Qualidade (Anexo I);

e)  Custear a postagem para o envio de amostra para eventuais terceiros;

f) Aceitar a auditoria por empresa escolhida pela ANFARMAG; acatar os critérios de qualificação estabelecidos pela entidade e pelo SINAMM.

g) Disponibilizar serviço de atendimento – SAC conforme capabilidade declarada – às farmácias participantes do SINAMM.

h) Produzir até 03 (três) horas de treinamentos a serem transmitidos através da mídia estabelecida pela ANFARMAG para tal, acerca de temas relacionados à atividade de controle de qualidade, por solicitação e a critério desta;

i) Elaborar 01 matéria para os periódicos da ANFARMAG, e até 6 (seis) informativos técnicos sobre controle de qualidade, por solicitação e a critério desta;
j) Participar de até 4 (quatro) reuniões convocadas pela ANFARMAG, se julgadas necessárias, sendo que todas as despesas correrão por conta do Prestador de Serviço vencedor;

k) Validar as metodologias analíticas, conforme descrito no Contrato de Prestação de Serviço em Controle de Qualidade, Anexo I.

l) Disponibilizar para a ANFARMAG os Relatórios de Validação de Metodologias que constam no Contrato de Controle de Qualidade.

Declara ainda ter ciência de que:

3) As empresas Prestadoras de Serviços em controle de qualidade homologadas são as únicas responsáveis pelos resultados analíticos, sejam eles executados no próprio estabelecimento ou terceirizado;

4) As empresas Prestadoras de Serviços em controle de qualidade homologadas se obrigam à manter todos os seus dados atualizados perante a ANFARMAG, inclusive os prestadores de serviços em controle de qualidade terceirizado;

5) As empresas Prestadoras de Serviços em controle de qualidade homologadas através deste edital poderão terceirizar, apenas o serviço de análise microbiológica, mediante prévia auditoria e aprovação da ANFARMAG;

6)  Não será permitida, em hipótese alguma, a terceirização de análises físico-químicas.

7) O contrato de terceirização devidamente assinado, deverá ser encaminhado a ANFARMAG no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura, sem prejuízo da responsabilidade do Prestador de Serviço homologado quanto ao cumprimento das exigências contidas no Edital e do Contrato de Prestação de Serviços em Controle de Qualidade;

8) A critério da ANFARMAG, o Prestador de Serviço em Controle de Qualidade poderá vir a receber até três amostras cegas, para avaliar o resultado analítico.A referida análise deverá ser realizada sem custo;
9) A critério da ANFARMAG, o Prestador de Serviço em Controle de Qualidade poderá vir a receber até três amostras durante o ano para análise de contra-prova, nos casos de reprovações consecutivas, por outro laboratório;
10) A inobservância das obrigações citadas acima implicará na resolução do contrato, bem como nas penalidades infra descritas:

a) Em caso de desistência do Prestador de Serviço Homologado, ou quando este não assinar o Contrato de Prestação de Serviço, ou ainda quando este promover o retardamento da execução do certame, e desde que não haja motivo justo ou de força maior, será aplicada uma multa de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor total global da contratação objeto do presente certame, sem prejuízo do ressarcimento à Anfarmag por eventuais perdas e danos sofridos.

b) A multa a que se refere o artigo anterior pode ainda ser aplicada a empresa homologada dentre outros motivos:

I-) quando houver desistência do fornecimento dos produtos, e/ou prestação dos serviços após o início da execução do contrato;

II-) o produto entregue e/ou o serviço prestado não corresponder, no todo ou em parte, às especificações e/ou quantidades exigidas neste edital;

III-) não mantiver sua proposta;

IV-) apresentar declaração falsa;

V-) descumprir obrigação contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato.

c) O Prestador de Serviço que praticar quaisquer das condutas previstas neste certame ficará impedido temporariamente de contratar com a Anfarmag por prazo não superior a 5 (cinco) anos de acordo com a gravidade e prejuízos.

d) A aplicação das sanções acima descritas compete ao presidente da Anfarmag.

e) É assegurado no caso de aplicação das sanções acima previstas o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

11) As partes elegem o Foro da Comarca de XXX, Estado de XXX, para dirimir as eventuais dúvidas oriundas do presente ajuste, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Após terem lido e entendido todas as condições aqui estabelecidas, e por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e a tudo presentes.

São Paulo, 24 de novembro de 2010.
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